
ASPECTOS GERAIS

• Imposto com finalidade fiscal
• Sujeito aos princípios:

(não confunda com donatário)

bens
direitos 

IMPOSTO DE TRASMISSÃO CAUSA MORTIS:

• Alíquotas máximas fixadas pelo senado
• Podem ser progressivas (STF)

• legalidade
• anterioridade
• noventena

SITUAÇÃO

JURISPRUDÊNCIA RELEVANTE

• Alíquota vigente na data da abertura da sucessão.
• Calculado sobre o valor dos bens na data da

avaliação.
• Não é exigível antes da homologação do cálculo.
• Não incide sobre os honorários do advogado

contratado pelo inventariante
• Incide no inventário por morte presumida.

O estado não pode vincular 
suas alíquotas ao teto

• Valor venal dos
transmitidos

(graduado conforme a capacidade contributiva)

FATO GERADOR

• Transmissão causa mortis e doação

de bens móveis e imóveis
• São tantos F.G.s quanto forem os

herdeiros/donatários.

ESTADO

Bens imóveis, e 
respectivos direitos

Bens móveis, 
títulos e créditos 

causa mortis

Bens móveis,
títulos e créditos 

doação

De cujus ou doador 
no exterior

Onde se localiza o 
imóvel

Onde se processa o 
arrolamento ou 

inventário
Onde estiver o 

domicílio do doador

Definido em lei
complementar

ESTADO A QUE COMPETE O IMPOSTO

(a título gratuito)

BASE DE CÁLCULO

ALÍQUOTAS

CONTRIBUINTES

• Qualquer das partes na operação
tributada, como dispuser em lei.

LANÇAMENTO

• por declaração

( STF )

=

=

=(ainda não editada!)

No momento da 
abertura da sucessão

ITCD= =

impostos
dos estados



IPVA= =

ASPECTOS GERAIS

• Imposto com finalidade fiscal
• Não há normas gerais editadas pela

União      os estados têm
competência legislativa plena

• Sujeitam-se aos princípios da anterioridade
anual e nonagesimal.

• Alíquotas mínimas fixadas pelo Senado

• Pode ter alíquotas diferenciadas em função
de :

• É vedada a aplicação de alíquotas
diferenciadas para veículos nacionais e
importados (STF).

• Tipo
• Utilização

• Propriedade de veículos automotores
o IPVA não incide sobre
aeronaves e embarcações

• Valor do veículo conforme suas
particularidades.

• Alteração de B.C. não está sujeita à
noventena

(não confunda com o ITCD: máximas)

FATO GERADOR

(STF)

(as alíquotas estão!)

BASE DE CÁLCULO

ALÍQUOTAS

CONTRIBUINTES

Proprietário do veículo
automotor.

LANÇAMENTO

• de ofício

=

=

=
Uso da tabela de valores 
para cada veículo

do veículo

=

• marca
• modelo
• ano

impostos
dos estados


